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PORTARIA N" 475, DE 27 DE SETEMBRO DÊ.2022

Revoee PoRTARTA r'ro 466,
23 oe sererqeno oe 2022

O PreFeito Municìpal de Mìssal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme o Memorando no 40412022 da Secretaria Municipal de

Saúde,

RESOLVE

Art. 10 - REVOGAR a Poftaria no 466 de 23 de setembro de 2022,

que concedia auxiìio transpofte no período de 26 de setembro à 09 de outubro do

corrente ano/ para a servidora JOSICLEIDE SANTANA DE SOUZA BOGLER, do

cargo de provìmento efetìvo de Atendente de Farmácia, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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